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Comissão de Educação

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº          , DE 2021

(Do Sr. IDILVAN ALENCAR)

Propõe que a Comissão de Educação, 
com auxílio do Tribunal de Contas da União 
(TCU), realize ato de fiscalização e controle 
sobre os procedimentos adotados para a 
elaboração do Exame Nacional do Ensino 
Médio, sua aplicação e nos problemas de 
gestão do órgão 

Com base no art. 100, § 1º, combinado com o art. 24, X, art. 

60, I e com o art. 61, § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e 

dos incisos IV e VII do art. 71 da Constituição Federal, proponho ato de 

fiscalização e controle sobre os procedimentos adotados para a elaboração do 

Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e sua aplicação no ano de 2021, 

bem como apurar e encontrar soluções para os problemas de gestão do órgão.

JUSTIFICAÇÃO

Às vésperas da edição do ENEM 2021, que ocorre nos dias 21 

e 28 de novembro, mais de 30 servidores do INEP ocupantes de cargos de 

direção e assessoramento pediram exoneração de seus postos, abrindo uma 

crise sem precedentes na história do órgão. 

As denúncias de assédio moral por parte da alta gestão do 

órgão, de decisões tomadas sem respaldo técnico colocando em risco a 

segurança do exame e a integridade das ações, informações sobre 

manipulação das questões da prova para atender critérios ideológicos pouco 

claros são algumas das justificativas apresentadas para a demissão em massa.

O INEP é responsável por processos essenciais ao 

funcionamento da educação brasileira. Além das avaliações educacionais, que 

possibilita um diagnóstico precisa da qualidade da educação brasileira no nível *C
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de cada escola, o INEP também é responsável pelos dados quer permitem a 

distribuição do FUNDEB, pelos dados sobre ensino superior, pela aplicação no 

Brasil das avaliações internacionais e por estudos que permitem aprofundar o 

conhecimento sobre a educação brasileira. 

Os problemas no ENEM e na gestão do INEP como um todo 

demandam uma atuação incisiva da Comissão de Educação e do Tribunal de 

Contas da União. 

São estes os pontos dessa Proposta de Fiscalização e 

Controle.

Deputado IDILVAN ALENCAR
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FIM DO DOCUMENTO 

Proposta de Fiscalização e Controle
(Do Sr. Idilvan Alencar )

 

 

Propõe que a Comissão de

Educação, com auxílio do Tribunal de

Contas da União (TCU), realize ato de

f i sca l i zação  e  con t ro le  sob re  os

procedimentos adotados para a elaboração

do Exame Nacional do Ensino Médio, sua

aplicação e nos problemas de gestão do

órgão.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD218258272500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Idilvan Alencar (PDT/CE)

 2  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 3  Dep. Bacelar (PODE/BA)

 4  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 5  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG)

 6  Dep. Natália Bonavides (PT/RN)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Idilvan Alencar e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218258272500
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